DOCUMENTO DE FORMALIZAGAO DA DEMANDA (DFD) N°. SN/2026.

1- Pelo presente instrumento, por meio da Atencdo Primaria, encaminha-se a
consideragéo do Gabinefie do(a) Secretario(a) Municipat de Saude, o(a) Sr.(a) Genilza de Jesus Santos,
Documento de Formalizégéo da Demanda — DFD referente & necessidade de contratagéo de empresa
especializada no fornecimento de Gas Liquefeito de Petréleo (GLP) para uso domestico, destinado ao
atendimento das necess@dades das unidades, setores e programas vincutados 4 Secretaria Municipal
de Saude.
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2. Descricdo da Demanda

2.1. A presente demanda visa viabilizar a contratacao de empresa especializada no fornecimento de Gés
Liquefeito de Petréleo (GLP) para uso doméstico, destinado ao atendimento das necessidades das
unidades, setores e programas vinculados 3 Secretaria Municipal de Satde.

2.2. A necessidade da contratagao decorre da utilizagdo continua do GLP nas atividades rotineiras das
unidades de saude, especialmente em servigos que demandam preparo de alimentos, higienizagéo, apoio
operacional e demais atividades essenciais ao adequado funcionamento dos servigos publicos de salde.

3. Justificativa,,para\vDir‘é‘dibhathénto da Melhor Solucao ‘
31A coniratag&o para fér‘n‘ecjmento de Gés Liquefeito de Petréleo (GLP) constitui selucdo imediata, -

' guada e necessaria para garantir-o_funcionamento regular das unidades de saude, assegurando

ndicoes minimas para q;d“e“ggnvqlvime'nt-o.das“atividades administrativas e operacionais:




3.3. Asolugdo por meioda contratagéo de empresa especializada apresenta vantagens quanto a agitidade,
economicidade e eficiéncia administrativa, considerando tratar-se dﬂ insumo de consumo continuo e
indispensavel as rotinas da Secretaria Municipal de Saude. :

3.4. A contratagdo de fornecedor habilitado garanie a entrega do ‘prbduto em conformidade com as
normas técnicas e de seguranca vigentes, assegurando a qualidade, a regularidade do abastecimentoe a
mitigacéo de riscos operacionais. ‘

3.5. A medida observa 0s principios constitucionais da administragao ;ﬁublica, em especial a legalidade,
eficiéncia, economicidade, continuidade do servigo publico e supremacia do interesse publico.

4. Justificativa da Necessidade da Demanda

4.1. O artigo 37 da Constituicdo Federal estabelece que a administragé}o publica deve pautar suas agées

pelos principios da eficiéncia e da continuidade dos servicos publicos, especialmente nas areas
essenciais, como a salde.
4.2. O fornecimento de Gas Liguefeito de Petrélec (GLP) é fundamental para:

e Garantir o funcionamento regular das unidades de salde;

|
» Assegurar apoio as atividades operacionais e administrativas;

e Viabilizar servigos de preparo de alimentos e higienizag&o;

e Preservar condicdes adequadas de trabalho para servidores e colaboradores;

¢ Contribuir para a continuidade e eficiéncia dos servigos de satde.

4.3. A inexisténcia de fornecimento regular de GLP compromete a rotina das unidades, podendo resultar
em paralisacao de atividades essenciais e prejuizos a prestacdo dos servigos publicos de satide,

4.4. A contratagéo é estrateglca para assegurar a continuidade, a eficiéncia.e a qualldade dos servicos
prestados a populagao no: amblto do Sistema Unico de Satde (SUS). ’

5 Qqa ntidadé erezceis?s:zi ria

5 1 A contratag:ao preve o] fornemmento de Gas LiqLLefelto de Petroleo (GLP) para Uso” domestlco,;, .

mdade Quantldade
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U ,_ad“ "ni»‘ét’\f\agéo‘.a_ :

5.2. O quantitativo proposto atende de forma suficiente as necessidades operacionais imediatas,
garantindo o abastecimento regular das unidades de saude.

6. Estimativa Preliminar dd Valor da Contratagao

6.1. O valor estimado da contratagéao sera definido com base em pesquisa prévia de mercado, observando
critérios de economicidade, compétibilidade com os precos praticados e regularidade do fornecimento.

6.2. O montante encontra-se contemptado no Plano de Contrataces Anual (PCA) e na Lei Orcamentaria
Anual (LOA), conforme classificacdo orgamentéria pertinente as acbes de salde publica.

6.3. A contratacéo observard os principios do melhor aproveitamento dos recursos publicos e da eficiéncia
administrativa.

7. Indicacédo da Data Pretendida para Concluséo da Contratacao

7.1. A contratacéo deverd ocorrer com urgéncia, preferencialmente dentro do més de MARCO, a fim de
evitar descontinuidade no fornecimento do insumo essencial as atividades das unidades de saude.

8. Grau de Prioridade da Contratacéo

8.1. A presente demanda possui prioridade média, considerando sua relevancia para o funciocnamento
regular das unidades de salde.

8.2. A ndo contratacdo poderd comprometer diretamente a execucéo de atividades gssenciais,
impactando a qualidade dos servicos prestados a populagao.

8.3. Trata-se de demanda essencial para a manutencao das politicas publicas de satde no ambito do SUS.
9. Vinculacdo ou Dependéncia
9.1. A contratacéo podera demandar condigoes correlatas, tais como:

. Forneciménto de GLP;em conformidade com normas técnicas e de seguranca;

do

produto;-

e Regulariqadé ha entrega

'9.2. Tais éé’mdigéesf




POVEO

10.1. A solugdo sera devidamente respaldada pela estrutura orgamentaria definida pelo Setor
Contébil/Financeiro, devidamente registrada nos autos, garantindo transparéncia, rastreabilidade e
conformidade com a legislacdo fiscal vigente. !

) Itabgiana/SE, 13 de fevereiro de 2026.

Coord.o Primaria




